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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PROVIMENTO Nº 02/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8500002-97.2013.8.06.0122, oriundo da Comarca de 
Mauriti,

RESOLVE:
Art. 1º  -   DESIGNAR   Francisco   Everardo  Felipe   Leite,     como TITULAR e, Antônio Humberto Carvalho, como 

SUPLENTE, para  presidirem as  cerimônias de  casamento civil cujos  processos de  habilitação  tenham  expediente  nos  
Ofícios de   Registro  Civil das  Pessoas Naturais da referida Comarca, até a instalação da Justiça de Paz no Estado do Ceará.

Art. 2º -  Aplicam-se  às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de janeiro de 2013.

Desembargador José Arísio Lopes da Costa
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 8500471-24.2013.8.06.0000, RESOLVE designar LUIZ CLAUDIO BRANDAO GOMES, Técnico 
Judiciário SPJNM, matrícula nº 3180.1/9, para substituir FHILIP MAGNO DOS ANJOS BORGES, Oficial de Gabinete, símbolo 
GAJ-2, matrícula nº 4381.1/1, durante o seu afastamento por 30 (trinta) dias de férias, no período de 03/12/2012 a 01/01/2013, 
ambos lotados na Secretaria de Gestão de Pessoas. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de 
janeiro de 2013. 

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 56/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando 
cumprimento à decisão do Conselho Superior da Magistratura em sua Sessão Ordinária de 14 de janeiro de 2013, ao apreciar 
o pedido constante no Processo Administrativo nº 8500005-41.2013.8.06.0255, em face da suspeição declarada do Dr. Ricardo 
Bruno Fontenelle, Juiz de Direito titular da 3ª Vara da Comarca de Morada Nova, declarada nos autos do Processo n° 10173-
31.2012.8.06.0128, em trâmite na referida Comarca,

RESOLVE designar a Dra. GERANA CELLY DANTAS DA CUNHA VERÍSSIMO, Juíza de Direito titular da 2ª Vara da mesma 
Comarca, para, sem prejuízo de suas funções, atuar nos autos do Processo n° 10173-31.2012.8.06.0128, tendo como requerente 
Ministério Público do Estado do Ceará e requerido Barem Empreendimentos Imobiliários Ltda, em trâmite na referenciada 
Comarca, face à suspeição do Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 17 de janeiro de 2013.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 57/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando 
cumprimento à decisão do Conselho Superior da Magistratura em sua Sessão Ordinária de 14 de janeiro de 2013, ao apreciar 
o pedido constante no Processo Administrativo nº 8500004-56.2013.8.06.0255, em face da suspeição declarada do Dr. Ricardo 
Bruno Fontenelle, Juiz de Direito titular da 3ª Vara da Comarca de Morada Nova, declarada nos autos do Processo n° 9703-
97.2012.8.06.0128, em trâmite na referida Comarca,

RESOLVE designar a Dra. GERANA CELLY DANTAS DA CUNHA VERÍSSIMO, Juíza de Direito titular da 2ª Vara da mesma 
Comarca, para, sem prejuízo de suas funções, atuar nos autos do Processo n° 9703-97.2012.8.06.0128, tendo como requerentes 
Francisca Vilma Girão de Castro e José Maria Cordeiro de Castro e requerido Barem Empreendimentos Imobiliários Ltda, em 
trâmite na referenciada Comarca, face à suspeição do Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 17 de janeiro de 2013.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE


